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Exmo. Sr.
“ou

José Ailton de Sousa

D.D Presidente da Câmara Municipal

Dores do Indaiá — MG.

INDICAÇÃO Nº ZU 12021.

O vereador, que está subscreve, no uso de suas atribuições

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento
Interno desta Casa, requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia
Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a

seguinte providência:

“Indico a realização de estudo e elaboração de um projeto para

providenciar uma nova canalização da rede de captação da água
pluvial da Rua Marechal Deodoro em cruzamento com a Rua Pará,
considerando que nesse ponto desemboca o fluxo de água das

chuvas dos arredores”.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A nova rede de captação da referida rua se faz necessária, pois os

moradores sofrem constantemente com a invasão das águas em suas

residências no período chuvoso, causando prejuízos materiais, também causa

prejuízos ao município devido danos à pavimentação das ruas.

Nesse ponto especifico da cidade recebe fluxo elevado de águas das

chuvas, é o encontro do escoamento pluvial do morro da capelinha e dos

bairros ao entorno, tornando ponto de alagamento por falha no sistema de

captação.

Ressalto, com um novo planejamento de captação, será de grande valia

para a construção de contenção e drenagem da Rua Irmã Inês e melhorias da

área de Preservação Ambienta (APA), antiga fonte das lavadeiras, obra que

sempre causou transtornos aos moradores da localidade, pois sempre retorna

ao ponto zero, pelos dados causados pela chuva, pois sem a devida captação
de água sempre ocorrerá problemas na contenção e na pavimentação.

É de conhecimento dessa Casa Legislativa a indagação frequente dos

moradores, durante os anos que se passaram em solucionar o problema de



invasão das águas nas residência, como também o problema sem solução
definitiva da contenção e drenagem da Rua Irmã Inês.

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na

aprovação desta indicação.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 12 de fevereiro de 2021.

Als
Gustávo Henrique de Oliveira Feliciano.

Vereador - PATRIOTA
Vice-Presidente
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